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TRANSCRICAO LITERAL DOS TERMOS DA IMPUGNACAO.
AUSENCIA DE NOVAS RAZOES DE DEFESA. ART. 57, § 3° DO
RICARF. TRANSCRICAO DA DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA.
Havendo a transcricdo literal dos termos da Impugnagdo para o Recurso
Voluntario, caracteriza-se a situacdo prevista no art. 57, § 3° do RICARF, que
¢ a de auséncia de novas razdes de defesa apresentadas pelas partes,
permitindo, assim, a transcri¢cdo da decisdo de primeira instancia, se o Relator
propuser confirmar e adotar a decisao recorrida.

SOCIEDADES COOPERATIVAS. SEGREGACAO DE RECEITAS.

Devem ser apuradas em separado as receitas das atividades préprias das
cooperativas e as receitas derivadas das operacfes por elas realizadas com
terceiros. Igualmente computados em separado os custos diretos, e imputados
as receitas com as quais guardam correlacdo. A partir dai, e desde que
impossivel destacar os custos e encargos indiretos de cada uma das duas
especies de receitas, devem eles ser apropriados proporcionalmente ao valor
das duas receitas brutas (PN CST 73/75).

RESULTADOS FINANCEIROS. ATOS NAO-COOPERATIVOS.

O resultado das aplicacdes financeiras, em qualquer de suas modalidades,
efetuadas por sociedades cooperativas, inclusive as de crédito e as que
mantenham secdo de crédito, ndo esta abrangido pela ndo incidéncia de que
gozam tais sociedades.

COOPERATIVA. FATES. DESTINACAO.

Os recursos do Fundo de Assisténcia Técnica, Educacional e Social - Fates
destinam-se a prestacdo de assisténcia aos associados, seus familiares e,
quando previsto nos estatutos, aos empregados da cooperativa. Ndo ha previsao
para distribuicdo desses recursos em pecunia aos empregados.

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVAS. IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO CUMULATIVA
COM MULTA DE OFICIO. SUMULA 105 DO CARF.

N&o cabe aplicacdo da multa isolada por ndo recolhimento de estimativas
cumulativamente com a aplicagdo da multa de oficio, tendo as duas como
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 TRANSCRIÇÃO LITERAL DOS TERMOS DA IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA. ART. 57, § 3° DO RICARF. TRANSCRIÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.
 Havendo a transcrição literal dos termos da Impugnação para o Recurso Voluntário, caracteriza-se a situação prevista no art. 57, § 3° do RICARF, que é a de ausência de novas razões de defesa apresentadas pelas partes, permitindo, assim, a transcrição da decisão de primeira instância, se o Relator propuser confirmar e adotar a decisão recorrida.
 SOCIEDADES COOPERATIVAS. SEGREGAÇÃO DE RECEITAS.
 Devem ser apuradas em separado as receitas das atividades próprias das cooperativas e as receitas derivadas das operações por elas realizadas com terceiros. Igualmente computados em separado os custos diretos, e imputados às receitas com as quais guardam correlação. A partir daí, e desde que impossível destacar os custos e encargos indiretos de cada uma das duas espécies de receitas, devem eles ser apropriados proporcionalmente ao valor das duas receitas brutas (PN CST 73/75).
 RESULTADOS FINANCEIROS. ATOS NÃO-COOPERATIVOS.
 O resultado das aplicações financeiras, em qualquer de suas modalidades, efetuadas por sociedades cooperativas, inclusive as de crédito e as que mantenham seção de crédito, não está abrangido pela não incidência de que gozam tais sociedades.
 COOPERATIVA. FATES. DESTINAÇÃO.
 Os recursos do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - Fates destinam-se a prestação de assistência aos associados, seus familiares e, quando previsto nos estatutos, aos empregados da cooperativa. Não há previsão para distribuição desses recursos em pecúnia aos empregados.
 MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO CUMULATIVA COM MULTA DE OFÍCIO. SÚMULA 105 DO CARF.
 Não cabe aplicação da multa isolada por não recolhimento de estimativas cumulativamente com a aplicação da multa de ofício, tendo as duas como referência o mesmo ano-calendário. Matéria sumulada pelo CARF. Súmula n° 105.
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2008
 DILIGÊNCIA. DESCABIMENTO.
 Descabe a realização de diligência destinada a suprir a omissão da parte na produção de suas provas.
 ARGUIÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO.
 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de argüições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL.
 Por se tratar de exigência reflexa realizada com base nos mesmos fatos, a decisão de mérito prolatada quanto ao lançamento do imposto de renda pessoa jurídica constitui prejulgado na decisão do lançamento decorrente relativo à CSLL.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, i) em face do empate no julgamento, dar provimento parcial ao recurso voluntário para cancelar os lançamentos de multas isoladas sobre estimativas não recolhidas a título de IRPJ e CSLL, conforme determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, vencidos os Conselheiros Marco Rogério Borges, Evandro Correa Dias, Iágaro Jung Martins e Paulo Mateus Ciccone que negavam provimento; ii) por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário em relação aos demais lançamentos perpetrados pelo Fisco. O Conselheiro Evandro Correa Dias manifestou intenção de apresentar declaração de voto referentemente ao item �i�, entretanto, findo o prazo regimental, o Conselheiro não apresentou a declaração de voto, que deve ser tida como não formulada, nos termos do § 7° do art. 63 do Anexo II da Portaria MF n° 343/15 (RICARF). 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Luciano Bernart � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges, Leonardo Luis Pagano Goncalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Iágaro Jung Martins, Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 523-578 e docs. anexos) interposto em face de Acórdão n° 07-39.440, da 4ª Turma da DRJ/FNS (fls. 493-508), em sessão realizada em 16 de março de 2017, por meio do qual o referido órgão julgou improcedente a Impugnação apresentada pela Contribuinte (fl. 397-449 e docs. anexos), de forma a manter o lançamento tributário em desfavor Impugnante.

Autos de Infração (AIs), Impugnação e DRJ
Por economia e celeridade processual, transcreve-se o relatório do Acórdão da DRJ de fls. 494-499.

Por meio dos Autos de Infração, às folhas 2 a 23, foram exigidas da Interessada acima qualificada as importâncias indicadas no quadro abaixo, acrescidas de multa de ofício de 75% e de juros de mora:
/
Foram exigidas também Multas Regulamentares por falta de recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL, nos valores abaixo demonstrados:
/
As exigências referem-se a fatos geradores ocorridos no ano-calendário 2008.
RELATO DA FISCALIZAÇÃO
No �Termo de Verificação Fiscal� (f. 23 a 46), a Fiscalização revela, em síntese, que: 
- De acordo com o estatuto social, a Interessada tem por objeto social promover, em especial, a venda da produção agrícola e pecuária (industrialização) dos seus associados e a compra de bens para consumo dos associados. 
- Intimada a prestar informações, esclareceu que realiza o controle do ato cooperativo por atividade, conforme a seguinte tabela:
/
- A Fiscalização intimou a Interessada a apurar o percentual do ato cooperado/não cooperado para cada uma das atividades mencionadas no Demonstrativo das Atividades e Controle do Ato Cooperativo. Em atendimento, foi apresentada a tabela abaixo:
/
- A Interessada informou que o sistema de informações utilizado pela cooperativa gravava os registros contábeis de forma globalizada, ou seja, sem a apuração de resultados por área de negócios ou atividades. 
- A Interessada apurou o índice geral de 23,329% e 76,671% de ato não-cooperado e cooperado. 
- A Fiscalização assevera que não identificou na escrita contábil do sujeito passivo a segregação das operações com cooperados e não-cooperados de acordo com as atividades exercidas pelo sujeito passivo, ficando evidente que tal separação se faz por meio de rateios. 
- A Fiscalização entende que essa forma de apuração do resultado não atende ao disposto no Parecer Normativo CST nº 73/75, de modo que alterou o critério adotado pela contribuinte de utilizar um índice global de rateio, e fez a apropriação do ato cooperativo com base nos percentuais por atividade, conforme demonstrado no quadro acima, produzido pela própria contribuinte. 
- Deste modo, foram aplicados os percentuais por atividade, o que acarretou ajustes em deduções da receita (deduções de PIS, Cofins e ICMS sobre vendas) e custos operacionais. 
- A contribuinte imputou parte de custo com empréstimos na apuração do resultado com aplicações financeiras. A Fiscalização entendeu que o referido custo dos empréstimos beneficiou toda atividade da cooperativa, de modo que aplicou o índice de rateio global. 
- Quanto ao valor de participação dos empregados nos resultados, a Fiscalização imputou aos atos cooperados, por entender que não havia previsão legal para referida distribuição. Assevera que o resultado com atos não-cooperados deve ser destinado ao Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social � FATES para prestação de assistência, não havendo previsão para sua distribuição em pecúnia. 
- Deste procedimento, resultou a alteração do resultado do ato cooperado de R$ 7.024.759,37 para R$ 1.654.673,56. A diferença de R$ 5.370.085,81 foi considerada dedução indevida do lucro real. O saldo de prejuízos fiscais de períodos anteriores foi utilizado em compensação com a matéria tributável de IRPJ, o mesmo ocorrendo com o saldo de bases negativas de CSLL em relação à matéria tributável de CSLL. 
- Também foram majorados em R$ 812.111,79 os valores de provisões adicionadas no Lalur, por conta da utilização dos percentuais de rateio por atividade. Essas provisões são: (a) provisão para perda de créditos de PIS e Cofins, (b) provisão para perda com suínos, (c) provisão para perda com fertilizantes. 
- Foi aplicada multa isolada de 50% por falta de recolhimento de estimativas. A contribuinte não apresentou o detalhamento dos balanços mensais de suspensão, o que levou a Fiscalização a glosar o valor excluído a título de resultado de ato cooperado, por falta de comprovação. Em razão desse ajuste, houve a apuração de estimativas não recolhidas, o que acarretou a exigência da multa isolada. 
- Sobre os valores dos tributos devidos foi aplicada a multa de ofício de 75%.
IMPUGNAÇÃO
Inconformada, a Interessada apresentou a impugnação de f. 397 a 449. 
Inicialmente, a Impugnante discorre sobre os fatos ocorridos (nos itens I a IV), e considera �absurdo� o resultado obtido, conforme o seguinte quadro:
/
Assevera que a proporção da receita operacional bruta e o resultado das operações com não-associados foi mais de 10 vezes maior do que a mesma proporção nas operações com associados. 
A partir do item intitulado �V � DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO. FUNDAMENTOS JURÍDICOS�, passa a expor o seguinte: 
No item �5.1. Do fato gerador do imposto de renda. Apuração anual e global de todas as atividades e operações. Impossibilidade legal e jurídica de apuração do resultado por atividade. Base de calculo do tributo é o lucro da pessoa jurídica�, a Impugnante alega que é improcedente a pretensão da Fiscalização de apurar o resultado das operações com não-associados de forma mensal e individualizada por atividade, pois conforme previsto na legislação a apuração do imposto de renda somente se completa ao final do ano, em 31 de dezembro. Alega que a Fiscalização desconsiderou as demonstrações financeiras da Impugnante, dos meses de janeiro a novembro de 2008, sem qualquer comprovação de irregularidade na escrituração contábil e fiscal. Também, desconsiderou a apropriação dos débitos de PIS e COFINS, a título de dedução de vendas, que foram apropriados de forma direta na conta de associados e não-associados, posto que a forma de incidência destes tributos permite a correta identificação da pessoa que está transacionando. 
No item �5.2. Provisão para perda de PIS e Cofins. Inexistência de renda tributável. Inexistência de acréscimo patrimonial�, a Impugnante alega que os créditos de PIS e Cofins representam tão-somente expectativa de realização de um direito, pois o fisco tem indeferido inúmeros pedidos de ressarcimento de créditos formulados pelos contribuintes. Deste modo, somente quando do efetivo ressarcimento é que a Impugnante deverá oferecer o valor à tributação.
No item �5.3. Adições de despesas indedutíveis. Lalur. Critério de rateio. Resultado do exercício�, a Impugnante refere-se ao rateio aplicado em relação à provisões indedutíveis (perda com fertilizantes, perda com suínos, perda com créditos de PIS e COFINS). Sustenta que o critério aplicável às adições e exclusões a fim de determinar o lucro real é o resultado líquido das operações com associados (sobra) e com não-associados (lucro). Neste sentido, cita entendimento do tributarista Hiromi Higuchi:
O PN nº 49/87 não esclareceu sobre o critério de rateio de despesas e custos indedutíveis, mas o rateio será feito com base nos resultados das operações com cooperados e não cooperados. Assim, se o valor dos resultados com não cooperados corresponder a 10% do valor total dos resultados, 10% do valor das despesas e custos indedutíveis deverão ser adicionados na determinação do lucro real. 
No item �5.4. Sociedades cooperativas. Atos não cooperativos. Utilização das regras aplicáveis às demais sociedades�, a Impugnante ressalta que devem ser observadas as regras aplicáveis às pessoas jurídicas em geral, relativamente à apuração do resultado das operações com não-associados, não havendo espaço para criações extra legais. 
No item �VI � Ainda das razões de impugnação. Receitas Financeiras�, a Impugnante relata que considerou os rendimentos com aplicação financeira como sendo integralmente com não-associados, de modo que também registrou o custo dessa aplicação financeira integralmente com não-associados. Justifica o critério que adotou, com base no art. 183 do RIR/99 e precedentes administrativos. 
Nos itens �6.1. Da inconstitucionalidade e ilegalidade da incidência do imposto de renda sobre as receitas financeiras das sociedades cooperativas�, �6.1.1. A inexistência de lucro a ser tributado pelo imposto de renda decorrente das receitas financeiras� e �6.1.2. Violação aos princípios da legalidade e da tipicidade tributária�, a Impugnante sustenta que não há previsão legal para a cobrança do imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido, sobre as aplicações financeiras das sociedades cooperativas. 
No item �VII � Da violação ao princípio da legalidade, da capacidade contributiva e da segurança jurídica�, a Impugnante sustenta que é ilegal o critério utilizado para a apuração do resultado de forma individualizada, por operação, por atividade e em período inferior (mensal) ao estabelecido na legislação para apuração da base de cálculo, que é anual. Assevera que as cooperativas não possuem capacidade contributiva, pois não têm finalidade lucrativa e servem apenas como instrumento para servir aos interesses dos associados. Teria sido violado o princípio da segurança jurídica, em razão da utilização de critérios próprios e subjetivos, distanciados das disposições legais e da realidade fática. 
No item �VIII � Plano de participação nos resultados. Previsão legal e estatutária�, a Impugnante sustenta a possibilidade de distribuição dos valores destinados ao Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social � FATES para os empregados da cooperativa. 
No item �IX � Dos prejuízos fiscais. Prerrogativa e faculdade da utilização estritamente reservada ao contribuinte�, a Impugnante contesta a utilização, de ofício, do prejuízo fiscal e da base negativa da contribuição social para compensação. Entende que referida compensação, além de facultativa, é de exclusiva decisão do sujeito passivo, consoante dispõe os arts. 15 e 16 da Lei nº 9.065/95.
No item �X � Da extensão das alegações, razões de impugnação, também à apuração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido�, a Impugnante requer a extensão das razões de impugnação à referida CSLL. 
No item �XI � Ônus da prova. Presunção de veracidade dos balancetes de redução e suspensão�, a Impugnante nega a existência de prova de possíveis irregularidades em sua escrituração, de modo que permaneceriam inabaláveis as suas apurações de resultados. 
No item �XII � Da observância das normas complementares. Impossibilidade de imposição de penalidade, de juros de mora e de atualização monetária. Inteligência do disposto no parágrafo único do art. 100 do Código Tributário Nacional�, a Impugnante alega que não caberia a imposição de multa ou de juros de mora por ter observado as disposições legais, pareceres e orientações da administração tributária para as apurações de resultado. 
No item �XIII � Da multa isolada�, a Impugnante sustenta que após 31 de dezembro do ano de apuração, não há mais possibilidade de exigir penalidades sobre antecipações de imposto de renda. Ampara-se em precedentes administrativos. 
No item �XIV � Multa de ofício. Multa isolada. Efeito confiscatório�, a Impugnante alega que a imposição da multa de ofício de 75% e da multa isolada de 50%, seja em sua totalidade, ou em sua forma individualizada, tem efeito confiscatório vedado pelo inciso IV do art. 150, da Constituição Federal. 
No item �XV � Da necessidade da realização de perícia e diligência�, a Impugnante alega que, caso não sejam acolhidos os argumentos declinados, requer a realização de perícia e diligência junto a Impugnante. 
No item �XVI � Do requerimento final�, a Impugnante reitera os argumentos de defesa.

A DRJ julgou pela IMPROCEDÊNCIA da Impugnação. Em suma, o Órgão julgador decidiu que as operações da Contribuinte devem ser registradas na escrituração de forma a segregar os cooperados e não-cooperados, possibilitando, assim, a apuração da base de cálculo do imposto, bem como a isenção prevista em lei. Não há ainda nenhuma ilegalidade em exigir apuração das estimativas mensais, bem como o critério de rateio adotado pela fiscalização evita distorções. Quanto à adição de provisões para perda de PIS e Cofins, a Autoridade Fiscal apenas teria ajustado os valores de acordo com o critério de rateio por atividade. Sobre as adições de despesas indedutíveis e a utilização de regras aplicáveis às demais sociedades, os julgadores consignaram que o critério defendido pela Contribuinte contraria a apuração feita por ela mesmo e não condiz com a orientação do PN CST n° 73/75. Quanto à alegação de despesas sobre aplicações financeiras, confirmaram os julgadores que se trata de custo de empréstimo e não aplicação financeira. No que diz respeito à arguição de inconstitucionalidade de cobrança de tributo sobre receitas financeiras, a própria Requerente levou à tributação sobre tais receitas, o que condiz com o Parecer Normativo CST nº 4, de 1986. Os julgadores entenderam que os recursos do FATES serão utilizados em serviços de assistência e não pagos em pecúnia aos associados ou empregados. Sobre os prejuízos fiscais, estes foram reduzidos do montante cobrado, o que não prejudicou a Impugnante, portanto, adequado o procedimento da fiscalização. Segundo o entendimento exarado no Acórdão, haveria a possibilidade de exigência da multa isolada pelo não recolhimento de estimativas mensais. Não há a possibilidade de análise de constitucionalidade das leis pelos órgãos administrativos, nos termos da Súmula 2 do CARF. Sobre a alegação de impossibilidade de imposição de penalidade não haveria procedência, pois o procedimento efetuado pela Autoridade fiscal observou a lei, na medida em que o ajuste no índice de rateio acarretou a multa e juros. Entenderam os julgadores que a realização de perícia é desnecessária, bem como deveria a Contribuinte comprovar os �valores excluídos a títulos de atos cooperados�. A decisão relativa ao IRPJ é aplicável também à CSLL, por exigência reflexa.

Recurso Voluntário
Em face da decisão da DRJ, a Contribuinte interpôs Recurso Voluntário, por meio do qual, praticamente, transcreveu, ipsis litteris, a peça impugnatório, acrescentando poucas palavras ao texto e alterando outras menos. Com base na análise do Recurso Voluntário, constata-se que o mesmo não enfrenta nem aborda os argumentos do Acórdão da DRJ, consequentemente não apresenta novas razões de defesa perante a segunda instância.
Não foram apresentadas contrarrazões pela Fazenda Nacional.

Anexo � Autos n° 10925.904606/2012-90
Os Autos de n° 10925.904606/2012-90 foram anexados aos presentes. O apensamento se deu em virtude de Despacho da 3ª Turma da DRJ/FNS (fls. 243-245) nos Autos citados. Entenderam os julgadores que havia necessidade do apensamento, uma vez que o processo anexado trata de homologação parcial de compensação com crédito de saldo negativo do ano-calendário de 2008. Ocorre que com base nos presentes Autos, tal direito creditório teria sido incorporado pela alteração lucro real declarado no valor de R$ 342.675,66 para R$ 5.237.977,76, motivo pelo qual foram emitidos os AIs.
Às fls. 250-255 do Anexo, foi o litígio julgado desfavoravelmente à Recorrente, mantendo-se assim a homologação parcial nos seguintes termos:

Acordam os membros da 4ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, em julgar:
(a) NULO o Despacho Decisório de f. 191 a 193, que revisou o Despacho Decisório de f. 124, restando prejudicados todos os atos posteriores, inclusive o auto de infração com exigência de multa, nos termos do art. 59 do Decreto nº 70.235/72 e alterações posteriores;
(b) IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade apresentada contra o Despacho Decisório de f. 124 que homologou em parte a Declaração de Compensação nº 28172.20830.140212.1.3.02-0536.
Ressalte-se que o resultado indicado nas ementas foi de �manifestação de inconformidade procedente em parte�, apenas para fins de formalizar a anulação de ofício do segundo despacho decisório e do auto de infração.
Encaminhe-se à repartição de origem para que a Interessada seja intimada do inteiro teor deste acórdão e a pagar os débitos indevidamente compensados, acrescidos dos encargos legais, no prazo de trinta dias da ciência, facultando-lhe a interposição de recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda - CARF, no mesmo prazo, nos termos do art. 33 do Decreto nº 70.235/72.

Após a ciência da decisão de primeira instância (fl. 256) não consta outra manifestação da Contribuinte, concluindo-se, assim, que não há análise a ser feita no processo em apenso.
É o relatório.
 Conselheiro Luciano Bernart, Relator.

Tempestividade e admissibilidade
Com base no art. 33 do Decreto 70.235/72 e na constatação da data de intimação da decisão da DRJ (fl. 517 � 24/04/17), bem como do protocolo do Recurso Voluntário (fl. 521 � 23/05/17), conclui-se que este é tempestivo.
Tendo em vista que o Recurso Voluntário atende aos demais requisitos de admissibilidade, o conheço e, no mérito, passo a apreciá-lo.

Análise dos argumentos recursais 
Como vista em tópico acima, a Contribuinte transcreveu, praticamente de forma idêntica, suas alegações da Impugnação para o Recurso Voluntário. Tal situação se encaixa nos termos do art. 57, §§ 1º e 3º do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF-Portaria MF n°343, de 09 de junho de 2015), cuja redação se transcreve abaixo

Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem:
[...]
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico.
[...]
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Incluído(a) pelo(a) Portaria MF nº 329, de 04 de junho de 2017)

Acompanhando o entendimento, já houve decisões das turmas do CARF.

RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA IMPUGNAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO. ADOÇÃO DAS RAZOES DE DECIDIR.
Em não havendo novas razões de defesa levantadas perante a autoridade judicante de segunda instância, o próprio interno do CARF possibilita ao Relator a transcrição integral da decisão de primeira instância nos casos em que o Relator concorda com as razões de decidir e os fundamentos perfilhados na decisão recorrida. [...] (Acórdão n  2201-007.357; Data da Sessão: 03/09/2020)

RECURSO VOLUNTÁRIO. ADOÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA REPRODUÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO.
Registrando o relator que as partes não apresentaram novas razões de mérito perante o Carf e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida, é facultado a transcrição dos termos da decisão de primeira instância, como fundamento para decidir a controvérsia. [...] (Acórdão  n° 3302-007.889; Data da Sessão: 17/12/2019)

Neste sentido, entende-se ser o caso de ratificar os argumentos do Acórdão da DRJ (fls. 499-508), com exceção da aplicação da multa isolada e de ofício, concomitantemente. Assunto este que se tratará em tópico posterior.

DO LANÇAMENTO DE IMPOSTO DE RENDA 
Da apuração das operações com associados por atividade 
Da arguição de ilegalidade do critério adotado pela Fiscalização 
No item �5.1. Do fato gerador do imposto de renda. Apuração anual e global de todas as atividades e operações. Impossibilidade legal e jurídica de apuração do resultado por atividade. Base de calculo do tributo é o lucro da pessoa jurídica�, a Impugnante alega que é improcedente a pretensão da Fiscalização de apurar o resultado das operações com não-associados de forma mensal e individualizada por atividade, pois conforme previsto na legislação a apuração do imposto de renda somente se completa ao final do ano, em 31 de dezembro. Alega que a Fiscalização desconsiderou as demonstrações financeiras da Impugnante, dos meses de janeiro a novembro de 2008, sem qualquer comprovação de irregularidade na escrituração contábil e fiscal. Também, desconsiderou a apropriação dos débitos de PIS e COFINS, a título de dedução de vendas, que foram apropriados de forma direta na conta de associados e não-associados, posto que a forma de incidência destes tributos permite a correta identificação da pessoa que está transacionando.
No item �VII � Da violação ao princípio da legalidade, da capacidade contributiva e da segurança jurídica�, a Impugnante sustenta que é ilegal o critério utilizado para a apuração do resultado de forma individualizada, por operação, por atividade e em período inferior (mensal) ao estabelecido na legislação para apuração da base de cálculo, que é anual. Assevera que as cooperativas não possuem capacidade contributiva, pois não têm finalidade lucrativa e servem apenas como instrumento para servir aos interesses dos associados. Teria sido violado o princípio da segurança jurídica, em razão da utilização de critérios próprios e subjetivos, distanciados das disposições legais e da realidade fática. 
Em análise do arguido, constata-se que não assiste razão à Impugnante. 
As operações com cooperados devem ser registradas na escrituração mantida pelo contribuinte, com segregação das operações com não-cooperados, para possibilitar a apuração da base de cálculo do imposto, com observância da isenção de imposto referente às operações com cooperados. 
A Fiscalização apurou que a contribuinte utilizava um índice global de rateio para segregar as operações entre cooperados e não cooperados, mas isso levava a distorções na apuração dos resultados, em face da diversidade de atividades promovidas pela cooperativa. Assim, com base na orientação constante do Parecer Normativo CST nº 73/75, a Fiscalização procurou quantificar essas receitas a partir de índices de rateio específicos de cada atividade da cooperativa, índices estes apurados pela própria contribuinte. Deste modo, não procede a alegação da impugnante de que os valores de PIS e Cofins sobre vendas tivessem sido devidamente segregados, ante a ausência de utilização da segregação por atividade, ou prova da efetiva segregação. 
A contribuinte apurou percentuais de rateio para segregar o montante de receita atribuível aos associados e aos não-associados. De acordo com a natureza da atividade, o percentual é apurado a partir do montante de entradas ou de saídas, conforme tabela abaixo apresentada pela contribuinte. 
Assim, com a atividade de aves, por exemplo, o percentual é apurado a partir das entradas. Neste caso, toda a entrada de aves é feita por associados, obtendo-se então o percentual de 100%. 
As duas atividades mais relevantes em termos de receita operacional bruta, são �insumos agropecuários� e �suínos�, conforme relação apresentada pela contribuinte:
/
Na atividade de insumos agropecuários, o percentual de rateio é apurado a partir das saídas, obtendo-se o percentual de 67,55% de montante atribuível a associados. Já na atividade de suínos, o percentual é apurado a partir das entradas. Neste caso, o percentual é de 98,90% atribuível a operações com associados. 
Não obstante a existência de percentuais por atividade, a Impugnante utilizou o percentual geral de 76,67% para fins de apropriação dos custos e despesas entre atividades com associados e não-associados. 
A Fiscalização referendou os percentuais de rateio por atividade apurados pela Impugnante. Em relação a isto não há litígio. Entretanto, não aceitou a aplicação indistinta do percentual geral de 76,67%. Deste modo, para os custos e despesas diretamente identificáveis com a receita de cada atividade, segregou os valores com base nos percentuais referentes às respectivas atividades. 
Deve prevalecer o critério adotado pela Fiscalização de ratear as receitas e despesas por atividade, pois atende melhor ao previsto no Parecer Normativo CST nº 73/75 e não leva a distorções verificadas com o critério adotado pela Impugnante, que adotou um índice de rateio global. O Parecer Normativo tem a seguinte orientação:
6. Nessas condições, devem ser apuradas em separado as receitas das atividades próprias das cooperativas e as receitas derivadas das operações por elas realizadas com terceiros. Igualmente computados em separado os custos diretos, e imputados às receitas com as quais guardam correlação. A partir daí, e desde que impossível destacar os custos e encargos indiretos de cada uma das duas espécies de receitas, devem eles ser apropriados proporcionalmente ao valor das duas receitas brutas. Conseqüentemente, o lucro operacional a ser considerado para efeito de tributação corresponderá ao resultado da receita derivada das operações efetuadas com terceiros, diminuída dos custos diretos pertinentes, e, ainda, do valor dos custos e encargos, indiretos proporcionalmente relacionado com o perceptual que as receitas oriundas das operações com terceiros representem sobre o total das receitas operacionais. Feitos os cálculos nos termos descritos, ao lucro operacional que resultar sujeito à tributação serão acrescidos os resultados líquidos das transações eventuais.
No caso específico da atividade de insumos agropecuários, o percentual geral implica a apropriação de cerca de 9% a mais para a atividade com associados que o percentual específico. No caso da atividade com suínos, o percentual geral implica a apropriação de cerca de 22% a menos para a atividade com associados. 
Como se vê, o critério adotado pela Fiscalização evita que essas distorções ocorram. Ou seja, se a Impugnante possui índice de segregação de receitas de associados e não-associados, por atividade, é mais adequado utilizar essa proporção do que um índice global. Tal rateio deve levar em conta a natureza da atividade, sendo que tal entendimento pode ser exemplificado no precedente administrativo, que tem a seguinte ementa:
COOPERATIVAS - TRIBUTAÇÃO POR RATEIO - Se a cooperativa não separa as operações com associados e com não associados, é lícito apropriar a receita correspondente aos atos não cooperativos pela aplicação sobre o montante das receitas do percentual obtido na comparação das compras de terceiros com o total das compras. Recurso negado. 1º Conselho de Contribuintes / 5a. Câmara / ACÓRDÃO 105-15.883 em 27.07.2006. Publicado no DOU em: 02.05.2007.
Segundo a Impugnante, com o critério utilizado pela Fiscalização o resultado do exercício com não-associados, em relação à respectiva receita operacional bruta, seria de 6,630%, ao passo que a mesma relação com associados seria de 0,693%, conforme a seguinte tabela:
/
Estes índices não são �absurdos� como alega a Impugnante. Pelo contrário, indicam que houve uma boa administração, pois apurou-se resultado positivo com não-associados e um pequeno resultado positivo com associados, o que condiz com o objetivo da cooperativa de promover as atividades com associados, sem auferir sobra (lucro). 
O critério preconizado pela Fiscalização deveria ser observado de forma uniforme em relação a todo o período de apuração anual, porque assim não haveria distorção em relação às estimativas mensais. 
Por isso, também não se constata nenhuma ilegalidade em exigir a apuração das estimativas mensais, ainda que com balanços de suspensão, com a utilização do referido critério.
Da adição de provisões para perda de PIS e Cofins 
No item �5.2. Provisão para perda de PIS e Cofins. Inexistência de renda tributável. Inexistência de acréscimo patrimonial�, a Impugnante alega que os créditos de PIS e Cofins representam tão-somente expectativa de realização de um direito, pois o fisco tem indeferido inúmeros pedidos de ressarcimento de créditos formulados pelos contribuintes. Deste modo, somente quando do efetivo ressarcimento é que a Impugnante deverá oferecer o valor à tributação. 
Acerca do arguido, é necessário esclarecer que as referidas provisões foram adicionadas pela própria Impugnante na apuração do lucro real. A Fiscalização apenas ajustou os valores de acordo com o critério de rateio por atividade, já comentado acima.
Das adições de despesas indedutíveis
No item �5.3. Adições de despesas indedutíveis. Lalur. Critério de rateio. Resultado do exercício�, a Impugnante refere-se ao rateio aplicado em relação à provisões indedutíveis (perda com fertilizantes, perda com suínos, perda com créditos de PIS e Cofins).
Sustenta que o critério aplicável às adições e exclusões a fim de determinar o lucro real seria o rateio pela proporção do resultado líquido das operações com associados (sobra) e com não-associados (lucro). Neste sentido, cita entendimento do tributarista Hiromi Higuchi: 
O PN nº 49/87 não esclareceu sobre o critério de rateio de despesas e custos indedutíveis, mas o rateio será feito com base nos resultados das operações com cooperados e não cooperados. Assim, se o valor dos resultados com não cooperados corresponder a 10% do valor total dos resultados, 10% do valor das despesas e custos indedutíveis deverão ser adicionados na determinação do lucro real. 
No item �5.4. Sociedades cooperativas. Atos não cooperativos. Utilização das regras aplicáveis às demais sociedades�, a Impugnante ressalta que devem ser observadas as regras aplicáveis às pessoas jurídicas em geral, relativamente à apuração do resultado das operações com não-associados, não havendo espaço para criações extra legais. 
Acerca do arguido, constata-se que não assiste razão à Impugnante. 
A própria Impugnante utilizou o índice global para apurar essas provisões, conforme apurou a Fiscalização na tabela 14 do Termo de Verificação Fiscal. 
Conforme já comentado, a Fiscalização ajustou os valores mediante a utilização de índice de rateio por atividade. Deste modo, a provisão para perda com suínos foi apurada a partir do índice de rateio da atividade de suínos; a provisão para perda com fertilizantes foi apurada a partir do índice de rateio da atividade de fertilizantes; a provisão para perda com créditos de PIS e Cofins foi apurada a partir do índice de rateio desses tributos. 
O critério ora defendido pela Impugnante, além de contrariar a apuração feita por ela própria, não condiz com a orientação do PN CST nº 73/75.
Das despesas com aplicações financeiras 
No item �VI � Ainda das razões de impugnação. Receitas Financeiras�, a Impugnante relata que considerou os rendimentos com aplicação financeira como sendo integralmente com não-associados, de modo que também registrou o custo dessa aplicação financeira integralmente com não-associados. Justifica o critério que adotou, com base no art. 183 do RIR/99 e precedentes administrativos. 
A Impugnante alega ainda que (f. 419/420): 
A Impugnante ao prestar esclarecimento à autoridade fiscalizadora, informou que não dispõem de recursos próprios para realizar aplicações financeiras, ao revés, necessita captar recursos junto às instituições financeiras, e estas, por sua vez, somente liberam os recursos condicionando que parte do recurso liberado permaneça aplicado na própria instituição financeira. Essa é a única razão da Impugnante ter aplicações financeiras. 
Diante disso, a Impugnante considerou os rendimentos com aplicação financeira como sendo integralmente com não associados, conforme consta na demonstração de resultados transcrita anteriormente, por sua vez, também registrou o custo dessa aplicação financeira integralmente com não associados.
A Fiscalização, por sua vez, entendeu que o custo refere-se ao recurso captado junto às instituições financeiras. Como esse recurso guarda relação com todas as atividades da cooperativa, a Fiscalização rateou essa despesa com o índice global de operações com associados e não-associados. 
Em análise do arguido, constata-se que não assiste razão à Impugnante. 
À f. 111, consta tabela produzida pela contribuinte que demonstra como apurou o custo das aplicações financeiras:
/
Como se vê, a contribuinte aplica uma �taxa média de captação� à média dos valores financiados para apurar o custo da aplicação financeira. 
Todavia, o custo apurado refere-se à captação de recursos (empréstimos) de modo que não poderia ser imputado às aplicações financeiras (supondo que a contribuinte deduziu esse custo do total de custo com empréstimos, senão nem esse �custo da aplicação financeira� existiria). O fato de existir supostamente alguma imposição da instituição financeira de o cliente manter aplicações financeiras para fazer jus a empréstimo, não tem o condão de justificar a apropriação de parte do custo dos empréstimos às aplicações financeiras. Ou seja, o custo refere-se aos empréstimos e não às aplicações financeiras. 
Deste modo, correto o ajuste promovido pela Fiscalização. 
Da arguição de inconstitucionalidade de cobrança de tributo sobre receitas financeiras. 
Nos itens �6.1. Da inconstitucionalidade e ilegalidade da incidência do imposto de renda sobre as receitas financeiras das sociedades cooperativas�, �6.1.1. A inexistência de lucro a ser tributado pelo imposto de renda decorrente das receitas financeiras� e �6.1.2. Violação aos princípios da legalidade e da tipicidade tributária�, a Impugnante sustenta que não há previsão legal para a cobrança do imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido, sobre as aplicações financeiras das sociedades cooperativas. 
Acerca do arguido, constata-se que a Impugnante se contradiz pois ela própria levou à tributação as receitas financeiras, por conta de sua natureza de ato não-cooperativo.
Por outro lado, o entendimento de que os rendimentos financeiros não têm natureza de atos cooperativos encontra-se no Parecer Normativo CST nº 4, de 1986, que possui a seguinte ementa: 
O resultado das aplicações financeiras, em qualquer de suas modalidades, efetuadas por sociedades cooperativas, inclusive as de crédito e as que mantenham seção de crédito, não está abrangido pela não incidência de que gozam tais sociedades, ficando sujeito à retenção na fonte ou ao recolhimento antecipado a que aludem os artigos 1ºe 2ºdo Decreto-lei nº2.027/83, com as alterações introduzidas pelo art. 1º, II, e art. 5ºdo Decreto-lei nº2.065/83, bem como à regra geral que rege o imposto de renda das pessoas jurídicas. [...] 
No item 2.4, o parecer assevera que o resultado positivo com aplicações financeiras não possui natureza de ato cooperativo: 
2.4 - Conquanto as aplicações financeiras possam refletir, em alguns casos, atos de boa administração, esta Coordenação tem mantido o entendimento de que o resultado positivo obtido com essas aplicações não provém de atos cooperativos segundo a definição dada pelo art. 79 da Lei nº5.764/71 e por isso o resultado positivo daí decorrente não é classificável entre aqueles que se colocam fora do campo de incidência. 
Deste modo, correto o procedimento adotado pela própria Impugnante ao levar os resultados financeiros à tributação. 
Da participação dos empregados nos resultados 
No item �VIII � Plano de participação nos resultados. Previsão legal e estatutária�, a Impugnante sustenta a possibilidade de distribuição dos valores destinados ao Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social � FATES para os empregados da cooperativa. 
Acerca do arguido, constata-se que não assiste razão à Impugnante. 
O art. 28 da Lei nº 5.764, de 1971, deixa claro que os recursos do FATES não são pagos em pecúnia aos associados ou empregados, mas em serviços de assistência: 
Art. 28. As cooperativas são obrigadas a constituir: 
I - Fundo de Reserva destinado a reparar perdas e atender ao desenvolvimento de suas atividades, constituído com 10% (dez por cento), pelo menos, das sobras líquidas do exercício; 
II - Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social, destinado a prestação de assistência aos associados, seus familiares e, quando previsto nos estatutos, aos empregados da cooperativa, constituído de 5% (cinco por cento), pelo menos, das sobras líquidas apuradas no exercício. 
§ 1° Além dos previstos neste artigo, a Assembléia Geral poderá criar outros fundos, inclusive rotativos, com recursos destinados a fins específicos fixando o modo de formação, aplicação e liquidação. 
§ 2º Os serviços a serem atendidos pelo Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social poderão ser executados mediante convênio com entidades públicas e privadas.
Dos prejuízos fiscais 
No item �IX � Dos prejuízos fiscais. Prerrogativa e faculdade da utilização estritamente reservada ao contribuinte�, a Impugnante contesta a utilização, de ofício, do prejuízo fiscal e da base negativa da contribuição social para compensação. Entende que referida compensação, além de facultativa, é de exclusiva decisão do sujeito passivo, consoante dispõe os arts. 15 e 16 da Lei nº 9.065/95. 
Acerca do arguido, esclareça-se que, embora a compensação do lucro real com prejuízos fiscais de períodos anteriores seja facultativa, como a utilização de ofício dos prejuízos fiscais de períodos anteriores não prejudicou a Impugnante, pois reduziu o montante cobrado, correto o procedimento da Fiscalização.
Da multa isolada 
[...] (tratada em tópico à parte)

Da arguição de inconstitucionalidade da legislação 
No item �XIV � Multa de ofício. Multa isolada. Efeito confiscatório�, a Impugnante alega que a imposição da multa de ofício de 75% e da multa isolada de 50%, seja em sua totalidade, ou em sua forma individualizada, tem efeito confiscatório vedado pelo inciso IV do art. 150, da Constituição Federal. 
Acerca do arguido, esclareça-se que as autoridade administrativas não têm competência para apreciar a arguição de inconstitucionalidade de norma regularmente editada. Neste sentido, cita-se a seguinte súmula do CARF: 
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
Da arguição de impossibilidade de imposição de penalidade 
No item �XII � Da observância das normas complementares. Impossibilidade de imposição de penalidade, de juros de mora e de atualização monetária. Inteligência do disposto no parágrafo único do art. 100 do Código Tributário Nacional�, a Impugnante alega que não caberia a imposição de multa ou de juros de mora por ter observado as disposições legais, pareceres e orientações da administração tributária para as apurações de resultado. 
Acerca do arguido, constata-se que não assiste razão à Impugnante. 
É que a Impugnante utilizava-se de índice (global) de rateio das atividades com cooperados e não cooperados, que distorcia a apuração de resultados e não atendia bem à orientação do PN CST nº 73/75. Isso demandou ajustes no índice de rateio por parte da Fiscalização, o que acarretou a apuração de tributo devido com imposição de multa de ofício e juros de mora. 
Da realização de perícia e diligência 
No item �XV � Da necessidade da realização de perícia e diligência�, a Impugnante alega que, caso não sejam acolhidos os argumentos declinados, requer a realização de perícia e diligência junto a Impugnante. 
A realização de perícia ou diligência é desnecessária, pois a autuação foi produzida com informações fornecidas pela contribuinte. Assim foi com os índices de rateio, receitas e despesas. Ao invés de utilizar um índice de rateio global como fez a contribuinte, a Fiscalização utilizou os índices por atividade informados pela contribuinte. 
Quanto aos valores das estimativas mensais, era ônus da contribuinte comprovar os valores excluídos a título de atos cooperados. Ou seja, descabe a realização de diligência para suprir a produção probatória a cargo da parte. 
Do lançamento decorrente
No item �X � Da extensão das alegações, razões de impugnação, também à apuração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido�, a Impugnante requer a extensão das razões de impugnação à referida CSLL. 
Por se tratar de exigência reflexa realizada com base nos mesmos fatos, a decisão de mérito prolatada quanto ao lançamento do imposto de renda pessoa jurídica constitui prejulgado na decisão do lançamento decorrente relativo à CSLL. 
Deste modo, não havendo alteração em relação ao lançamento de IRPJ, a mesma decisão cabe ao lançamento de CSLL.

Aplicação de multa isolada concomitantemente com multa de ofício
Quanto à aplicação concomitante da multa isolada sobre o não recolhimento de estimativas e da multa de ofício, entende-se não ser adequada nem autorizada pela legislação, por isto deve o tema ter desfecho diverso do definido pela DRJ. O fundamento para tal entendimento seria de que apesar dos dispositivos do art. 44 da Lei 9.430/96 terem sofrido alterações quanto à sua articulação, nos termos do art. 10 da LC 95/98, ou seja, fora a indicação de parágrafo e incisos, não houve alteração do conteúdo normativo de tais sanções. Por este motivo seria aplicável ao caso a Súmula CARF n° 105, a qual prevê que �A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.�.
Alguns dos argumentos que fundamentaram a edição desta Súmula foram que se trataria de apenamento cumulativo do contribuinte, levando em consideração a mesma base imponível, sendo que as estimativas caracterizariam como etapa preparatória para o pagamento do tributo posterior e que a cobrança cumulativa seria contrária à consunção. Neste mesmo sentido se Manifestou a 1ª Turma do CSRF:

[...]
CONCOMITÂNCIA DE MULTA ISOLADA COM MULTA DE OFÍCIO. DUPLA PENALIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. SUBSISTÊNCIA DO EXCESSO SANCIONATÓRIO. MATÉRIA TRATADA NOS PRECEDENTES DA SÚMULA CARF Nº 105. ADOÇÃO E APLICAÇÃO DO COROLÁRIO DA CONSUNÇÃO. 
Não é cabível a imposição de multa isolada, referente a estimativas mensais, quando, no mesmo lançamento de ofício, já é aplicada a multa de ofício. 
É certo que o cerne decisório dos Acórdãos que erigiram a Súmula CARF nº 105 foi precisamente o reconhecimento da ilegitimidade da dinâmica da saturação punitiva percebida pela coexistência de duas penalidades sobre a mesma exação tributária. 
O instituto da consunção (ou da absorção) deve ser observado, não podendo, assim, ser aplicada penalidade pela violação do dever de antecipar o valor de um determinado tributo concomitantemente com outra pena, imposta pela falta ou insuficiência de recolhimento desse mesmo tributo, verificada após a sua apuração definitiva e vencimento. [...] (Acórdão nº 9101-005.080; Sessão de 01 de setembro de 2020)

Desta forma, deve a multas isolada sobre estimativas ser anulada

Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de conhecer o Recurso Voluntário, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, de forma a anular as multas isoladas, subsistindo o restante do crédito tributário lançado.
(documento assinado digitalmente)
Luciano Bernart
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referéncia 0 mesmo ano-calendario. Matéria sumulada pelo CARF. Sumula n°®
105.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério: 2008

DILIGENCIA. DESCABIMENTO.
Descabe a realizacdo de diligéncia destinada a suprir a omissédo da parte na
producdo de suas provas.

ARGUIQAO DE ILEGALIDADE E [INCONSTITUCIONALIDADE.
INCOMPETENCIA DAS INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS PARA
APRECIACAO.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacédo
tributéria vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciacdo de arguicdes
de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL.

Por se tratar de exigéncia reflexa realizada com base nos mesmos fatos, a
decisdo de mérito prolatada quanto ao lancamento do imposto de renda pessoa
juridica constitui prejulgado na decisdo do lancamento decorrente relativo a
CSLL.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, i) em face do empate no julgamento, dar
provimento parcial ao recurso voluntario para cancelar os lancamentos de multas isoladas sobre
estimativas ndo recolhidas a titulo de IRPJ e CSLL, conforme determinacéo do art. 19-E da Lei
n° 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei n° 13.988/2020, vencidos os Conselheiros Marco
Rogério Borges, Evandro Correa Dias, lagaro Jung Martins e Paulo Mateus Ciccone que
negavam provimento; ii) por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntario em
relacdo aos demais langcamentos perpetrados pelo Fisco. O Conselheiro Evandro Correa Dias
manifestou intencdo de apresentar declaracdo de voto referentemente ao item “i”, entretanto,
findo o prazo regimental, o Conselheiro ndo apresentou a declaracdo de voto, que deve ser tida
como ndo formulada, nos termos do 8 7° do art. 63 do Anexo Il da Portaria MF n° 343/15
(RICARF).

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Luciano Bernart — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges,
Leonardo Luis Pagano Goncalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, lagaro
Jung Martins, Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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Relatorio

1. Trata-se de Recurso Voluntario (fls. 523-578 e docs. anexos) interposto em
face de Acdrddo n° 07-39.440, da 42 Turma da DRJ/FNS (fls. 493-508), em sessdo realizada em
16 de mar¢o de 2017, por meio do qual o referido 6rgdo julgou improcedente a Impugnacgéo
apresentada pela Contribuinte (fl. 397-449 e docs. anexos), de forma a manter o langamento
tributario em desfavor Impugnante.

I. Autos de Infracdo (Als), Impugnacdo e DRJ

2. Por economia e celeridade processual, transcreve-se o relatério do Acérdao
da DRJ de fls. 494-499.

Por meio dos Autos de Infracdo, as folhas 2 a 23, foram exigidas da
Interessada acima qualificada as importancias indicadas no quadro abaixo, acrescidas de
multa de oficio de 75% e de juros de mora:

TRIBUTO VALORES EM REATS
Imposto de Renda Pessoa Juridica — IRPJ 1.082.195,13
Contribuigido Social sobre o Lucro Liquido - CSLL 433.906,48

Foram exigidas também Multas Regulamentares por falta de recolhimento de
estimativas de IRPJ e CSLL, nos valores abaixo demonstrados:

MULTA VALORES EM REAIS
Multa regulamentar (estimativa IRPT) 735.842,50
Multa regulamentar (estimativa CSLL) 264.558,35

As exigéncias referem-se a fatos geradores ocorridos no ano-calendario 2008.
RELATO DA FISCALIZACAO

No “Termo de Verificacdo Fiscal” (f. 23 a 46), a Fiscaliza¢do revela, em
sintese, que:

- De acordo com o estatuto social, a Interessada tem por objeto social
promover, em especial, a venda da producdo agricola e pecuéria (industrializacdo) dos
seus associados e a compra de bens para consumo dos associados.

- Intimada a prestar informac8es, esclareceu que realiza o controle do ato
cooperativo por atividade, conforme a seguinte tabela:
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Tabela 1 - Forma de controle do ato cooperativo por atividade.
[Atividade Forma de controle do ato cooperativo \
‘Aves Entrada - +‘7|
['Cereais Saida T
[Citros ' Entrada
i Fabrica de ragbes Saida
| Insumos agropecuarios | Saida
[ Leite | Entrada
Madeira Entrada
‘Moin'ﬁo detrigo _lﬁfd_a |
[ Parcerias EMBRAPA Saida
IReﬂorestamento I§ai|o‘a~ -
Suinos | Entrada
Supermercado | Saida -l

- A Fiscalizacdo intimou a Interessada a apurar o percentual do ato
cooperado/ndo cooperado para cada uma das atividades mencionadas no Demonstrativo
das Atividades e Controle do Ato Cooperativo. Em atendimento, foi apresentada a
tabela abaixo:

- . oo [ 27 5. 12) - RECEITA ;.. = |-4{14) - PROPROCAD %

perensate e e 10 o s - - Ve an o o i | ¢lttoCommenanio i
g . R KN +33) S Ee s SRLSY 12) T g

Aves  ieessos] 0,00 1666806 [Ertaca 100,00%
CERFAIS B 31.526.152,16 3.013.623,64 nsmvu.mts:{dn | 91,38%
QITRUS | 815.220.78 280.688.72 1.095.909,50 jEntrada | 74,39%
FABRICA OE RACOES | 807.116,83 1.250.593,19 2.057.710,02 [Sa'da | 39,22%
NSUMOS AGROPECUAR 05 P _68.039.806,04 | 33.167.075,14 102.205.881,18 [saios 67.55%
LeITE 40 B4S 767.26 1.336.659,00 42.182.426,26 [Entrada 96,83%
[MantwA_ B0.222,04 | 812427 82.245,31 [tntrada T Teoaw
[MCINHO OF TR.GO ) 29084029 219711332 1487.953,41 11,69%
|PARCERIAS EMBRAPA 273.753,41 1.292.940,97 1.566.694,38 17.47%
REFLORESTAMENTO | 0.00 5.034,04 503308 ©,00%|
SUINOS I 85.730.545,26 931.047,65 86.681.992,91 [En 98,90%
SUPERMERCADD B.781.579,07 29.115.008,33 37.897 587,40 23,17%
TOTAL 238.607.971,20 72.617.906,87 311.225.878,07 ?G,ﬁ??ﬂ

- A Interessada informou que o sistema de informagbes utilizado pela
cooperativa gravava 0s registros contabeis de forma globalizada, ou seja, sem a
apuracdo de resultados por area de negdcios ou atividades.

- A Interessada apurou o indice geral de 23,329% e 76,671% de ato néo-
cooperado e cooperado.

- A Fiscalizacdo assevera que ndo identificou na escrita contabil do sujeito
passivo a segregacdo das operacBes com cooperados e ndo-cooperados de acordo com
as atividades exercidas pelo sujeito passivo, ficando evidente que tal separagéo se faz
por meio de rateios.

- A Fiscalizacdo entende que essa forma de apuragéo do resultado ndo atende
ao disposto no Parecer Normativo CST n° 73/75, de modo que alterou o critério adotado
pela contribuinte de utilizar um indice global de rateio, e fez a apropriagdo do ato
cooperativo com base nos percentuais por atividade, conforme demonstrado no quadro
acima, produzido pela prépria contribuinte.

- Deste modo, foram aplicados os percentuais por atividade, o0 que acarretou
ajustes em deducBes da receita (deducdes de PIS, Cofins e ICMS sobre vendas) e custos
operacionais.

- A contribuinte imputou parte de custo com empréstimos na apuragdo do
resultado com aplicacGes financeiras. A Fiscalizacdo entendeu que o referido custo dos
empréstimos beneficiou toda atividade da cooperativa, de modo que aplicou o indice de
rateio global.

- Quanto ao valor de participacdo dos empregados nos resultados, a
Fiscalizacdo imputou aos atos cooperados, por entender que ndo havia previsao legal
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para referida distribuicdo. Assevera que o resultado com atos ndo-cooperados deve ser
destinado ao Fundo de Assisténcia Técnica, Educacional e Social — FATES para
prestacdo de assisténcia, ndo havendo previsao para sua distribuicdo em pecunia.

- Deste procedimento, resultou a alteracédo do resultado do ato cooperado de
R$ 7.024.759,37 para R$ 1.654.673,56. A diferenca de R$ 5.370.085,81 foi considerada
deducdo indevida do lucro real. O saldo de prejuizos fiscais de periodos anteriores foi
utilizado em compensacdo com a matéria tributavel de IRPJ, 0 mesmo ocorrendo com o
saldo de bases negativas de CSLL em relacdo a matéria tributavel de CSLL.

- Também foram majorados em R$ 812.111,79 os valores de provisdes
adicionadas no Lalur, por conta da utilizagdo dos percentuais de rateio por atividade.
Essas provisOes sdo: (a) provisdo para perda de créditos de PIS e Cofins, (b) provisao
para perda com suinos, (c) provisdo para perda com fertilizantes.

- Foi aplicada multa isolada de 50% por falta de recolhimento de estimativas.
A contribuinte ndo apresentou o detalhamento dos balangos mensais de suspenséo, o
que levou a Fiscalizagdo a glosar o valor excluido a titulo de resultado de ato cooperado,
por falta de comprovacdo. Em razdo desse ajuste, houve a apuragéo de estimativas ndo
recolhidas, o que acarretou a exigéncia da multa isolada.

- Sobre os valores dos tributos devidos foi aplicada a multa de oficio de 75%.
IMPUGNACAO
Inconformada, a Interessada apresentou a impugnacéo de f. 397 a 449.

Inicialmente, a Impugnante discorre sobre os fatos ocorridos (nos itens | a
IV), e considera “absurdo” o resultado obtido, conforme o seguinte quadro:

T contas TOTAL | NAOSOCIOS 56C105
Lnjgm ; Operacional Bruta 311.225.878,07 |  72.617.906,87 | 238.607.971,20
11-Resultadodo Exercicio 6.460.32585|  4.814.652,27 |  1.654.673,56
| Proporgsio do Resultado em Relacdio a Receita {11/01) @79% I 6,630% 0,693%

Assevera que a propor¢do da receita operacional bruta e o resultado das
operacBes com ndo-associados foi mais de 10 vezes maior do que a mesma proporcao
nas operacgdes com associados.

A partir do item intitulado “V — DAS RAZOES DE IMPUGNACAO.
FUNDAMENTOS JURIDICOS”, passa a expor o seguinte:

No item “5.1. Do fato gerador do imposto de renda. Apuragdo anual e global
de todas as atividades e operacBes. Impossibilidade legal e juridica de apuracdo do
resultado por atividade. Base de calculo do tributo é o lucro da pessoa juridica”, a
Impugnante alega que é improcedente a pretenséo da Fiscalizagéo de apurar o resultado
das operagdes com ndo-associados de forma mensal e individualizada por atividade,
pois conforme previsto na legislacdo a apuracdo do imposto de renda somente se
completa ao final do ano, em 31 de dezembro. Alega que a Fiscalizacdo desconsiderou
as demonstracdes financeiras da Impugnante, dos meses de janeiro a novembro de 2008,
sem qualquer comprovacao de irregularidade na escrituragdo contabil e fiscal. Também,
desconsiderou a apropriagdo dos débitos de PIS e COFINS, a titulo de deducdo de
vendas, que foram apropriados de forma direta na conta de associados e ndo-associados,
posto que a forma de incidéncia destes tributos permite a correta identificacdo da pessoa
que esta transacionando.

No item “5.2. Provisdo para perda de PIS e Cofins. Inexisténcia de renda
tributavel. Inexisténcia de acréscimo patrimonial”, a Impugnante alega que os créditos
de PIS e Cofins representam tdo-somente expectativa de realizagdo de um direito, pois o
fisco tem indeferido inimeros pedidos de ressarcimento de créditos formulados pelos
contribuintes. Deste modo, somente quando do efetivo ressarcimento € que a
Impugnante devera oferecer o valor a tributacao.
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No item “5.3. AdicBes de despesas indedutiveis. Lalur. Critério de rateio.
Resultado do exercicio”, a Impugnante refere-se ao rateio aplicado em relagcdo a
provisdes indedutiveis (perda com fertilizantes, perda com suinos, perda com créditos
de PIS e COFINS). Sustenta que o critério aplicavel as adicdes e exclusdes a fim de
determinar o lucro real é o resultado liquido das opera¢des com associados (sobra) e
com nao-associados (lucro). Neste sentido, cita entendimento do tributarista Hiromi
Higuchi:

O PN n° 49/87 nao esclareceu sobre o critério de rateio de despesas e custos
indedutiveis, mas o rateio sera feito com base nos resultados das operagdes
com cooperados e ndo cooperados. Assim, se o valor dos resultados com nédo
cooperados corresponder a 10% do valor total dos resultados, 10% do valor
das despesas e custos indedutiveis deverdo ser adicionados na determinagéo
do lucro real.

No item “5.4. Sociedades cooperativas. Atos ndo cooperativos. Utilizacao
das regras aplicaveis as demais sociedades”, a Impugnante ressalta que devem ser
observadas as regras aplicaveis as pessoas juridicas em geral, relativamente & apuragéo
do resultado das opera¢Bes com ndo-associados, ndo havendo espacgo para criagdes extra
legais.

No item “VI — Ainda das razdes de impugnacéo. Receitas Financeiras”, a
Impugnante relata que considerou os rendimentos com aplicac¢éo financeira como sendo
integralmente com ndo-associados, de modo que também registrou o custo dessa
aplicacdo financeira integralmente com ndo-associados. Justifica o critério que adotou,
com base no art. 183 do RIR/99 e precedentes administrativos.

Nos itens “6.1. Da inconstitucionalidade e ilegalidade da incidéncia do
imposto de renda sobre as receitas financeiras das sociedades cooperativas”, “6.1.1. A
inexisténcia de lucro a ser tributado pelo imposto de renda decorrente das receitas
financeiras” e “6.1.2. Violacao aos principios da legalidade e da tipicidade tributaria”, a
Impugnante sustenta que ndo ha previsdo legal para a cobranca do imposto de renda e
contribui¢do social sobre o lucro liquido, sobre as aplicacdes financeiras das sociedades
cooperativas.

No item “VII — Da violagdo ao principio da legalidade, da capacidade
contributiva e da seguranga juridica”, a Impugnante sustenta que € ilegal 0 critério
utilizado para a apuracdo do resultado de forma individualizada, por operacdo, por
atividade e em periodo inferior (mensal) ao estabelecido na legislacdo para apuracdo da
base de célculo, que é anual. Assevera que as cooperativas ndo possuem capacidade
contributiva, pois ndo tém finalidade lucrativa e servem apenas como instrumento para
servir aos interesses dos associados. Teria sido violado o principio da seguranca
juridica, em razdo da utilizagdo de critérios prdprios e subjetivos, distanciados das
disposi¢des legais e da realidade fatica.

No item “VIII — Plano de participagdo nos resultados. Previsdo legal e
estatutaria”, a Impugnante sustenta a possibilidade de distribuicdo dos valores
destinados ao Fundo de Assisténcia Técnica, Educacional e Social — FATES para 0s
empregados da cooperativa.

No item “IX — Dos prejuizos fiscais. Prerrogativa e faculdade da utilizagéo
estritamente reservada ao contribuinte”, a Impugnante contesta a utilizagdo, de oficio,
do prejuizo fiscal e da base negativa da contribui¢do social para compensacdo. Entende
que referida compensacdo, além de facultativa, é de exclusiva decisdo do sujeito
passivo, consoante dispde os arts. 15 e 16 da Lei n° 9.065/95.

No item “X — Da extensdo das alegacdes, razdes de impugnacdo, também a
apuragdo da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido”, a Impugnante requer a
extensdo das razdes de impugnagdo a referida CSLL.

No item “XI — Onus da prova. Presuncgio de veracidade dos balancetes de
redugdo e suspensdo”, a Impugnante nega a existéncia de prova de possiveis
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irregularidades em sua escrituracdo, de modo que permaneceriam inabalaveis as suas
apuraces de resultados.

No item “XII — Da observancia das normas complementares. Impossibilidade
de imposicdo de penalidade, de juros de mora e de atualizacdo monetéaria. Inteligéncia
do disposto no pardgrafo tnico do art. 100 do Coédigo Tributario Nacional”, a
Impugnante alega que ndo caberia a imposicdo de multa ou de juros de mora por ter
observado as disposicdes legais, pareceres e orientacdes da administracdo tributaria para
as apuracdes de resultado.

No item “XIll — Da multa isolada”, a Impugnante sustenta que apds 31 de
dezembro do ano de apuracdo, ndo ha mais possibilidade de exigir penalidades sobre
antecipagdes de imposto de renda. Ampara-se em precedentes administrativos.

No item “XIV — Multa de oficio. Multa isolada. Efeito confiscatério”, a
Impugnante alega que a imposi¢do da multa de oficio de 75% e da multa isolada de
50%, seja em sua totalidade, ou em sua forma individualizada, tem efeito confiscatério
vedado pelo inciso 1V do art. 150, da Constituicdo Federal.

No item “XV — Da necessidade da realizacdo de pericia e diligéncia”, a
Impugnante alega que, caso ndo sejam acolhidos os argumentos declinados, requer a
realizagdo de pericia e diligéncia junto a Impugnante.

No item “XVI — Do requerimento final”, a Impugnante reitera 0S argumentos
de defesa.

3. A DRI julgou pela IMPROCEDENCIA da Impugnacfo. Em suma, o Orgéo
julgador decidiu que as operagdes da Contribuinte devem ser registradas na escrituragdo de
forma a segregar os cooperados e nao-cooperados, possibilitando, assim, a apuracdo da base de
calculo do imposto, bem como a isencédo prevista em lei. Ndo ha ainda nenhuma ilegalidade em
exigir apuracdo das estimativas mensais, bem como o critério de rateio adotado pela fiscalizacao
evita distor¢bes. Quanto a adicdo de provisfes para perda de PIS e Cofins, a Autoridade Fiscal
apenas teria ajustado os valores de acordo com o critério de rateio por atividade. Sobre as
adicdes de despesas indedutiveis e a utilizacdo de regras aplicaveis as demais sociedades, 0s
julgadores consignaram que o critério defendido pela Contribuinte contraria a apuracao feita por
ela mesmo e ndo condiz com a orientacdo do PN CST n° 73/75. Quanto a alegagdo de despesas
sobre aplica¢des financeiras, confirmaram os julgadores que se trata de custo de empréstimo e
ndo aplicacdo financeira. No que diz respeito a arguicdo de inconstitucionalidade de cobranca de
tributo sobre receitas financeiras, a prépria Requerente levou a tributacdo sobre tais receitas, o
que condiz com o Parecer Normativo CST n° 4, de 1986. Os julgadores entenderam que 0s
recursos do FATES serdo utilizados em servigos de assisténcia e ndo pagos em pecunia aos
associados ou empregados. Sobre os prejuizos fiscais, estes foram reduzidos do montante
cobrado, o que ndo prejudicou a Impugnante, portanto, adequado o procedimento da fiscalizacao.
Segundo o entendimento exarado no Acdrddo, haveria a possibilidade de exigéncia da multa
isolada pelo ndo recolhimento de estimativas mensais. Ndo ha a possibilidade de analise de
constitucionalidade das leis pelos 6rgdos administrativos, nos termos da Sumula 2 do CARF.
Sobre a alegacdo de impossibilidade de imposicdo de penalidade ndo haveria procedéncia, pois o
procedimento efetuado pela Autoridade fiscal observou a lei, na medida em que 0 ajuste no
indice de rateio acarretou a multa e juros. Entenderam os julgadores que a realiza¢éo de pericia é
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desnecessaria, bem como deveria a Contribuinte comprovar os “valores excluidos a titulos de
atos cooperados”. A decisao relativa ao IRPJ é aplicavel também a CSLL, por exigéncia reflexa.

Recurso VVoluntario

4. Em face da decisdo da DRJ, a Contribuinte interpds Recurso Voluntario, por
meio do qual, praticamente, transcreveu, ipsis litteris, a peca impugnatério, acrescentando
poucas palavras ao texto e alterando outras menos. Com base na analise do Recurso Voluntério,
constata-se que o mesmo ndo enfrenta nem aborda os argumentos do Acorddao da DRJ,
consequentemente ndo apresenta novas razdes de defesa perante a segunda instancia.

5.

Né&o foram apresentadas contrarrazdes pela Fazenda Nacional.

I11. Anexo — Autos n° 10925.904606/2012-90

6.

Os Autos de n° 10925.904606/2012-90 foram anexados aos presentes. O

apensamento se deu em virtude de Despacho da 32 Turma da DRJ/FNS (fls. 243-245) nos Autos
citados. Entenderam os julgadores que havia necessidade do apensamento, uma vez que 0
processo anexado trata de homologacao parcial de compensacdo com crédito de saldo negativo
do ano-calendario de 2008. Ocorre que com base nos presentes Autos, tal direito creditorio teria
sido incorporado pela alteracdo lucro real declarado no valor de R$ 342.675,66 para R$
5.237.977,76, motivo pelo qual foram emitidos os Als.

7. As fls. 250-255 do Anexo, foi o litigio julgado desfavoravelmente a
Recorrente, mantendo-se assim a homologacédo parcial nos seguintes termos:

Acordam os membros da 4% Turma de Julgamento, por unanimidade de votos,
em julgar:

(a) NULO o Despacho Decisorio de f. 191 a 193, que revisou o Despacho
Decisério de f. 124, restando prejudicados todos os atos posteriores, inclusive o auto de
infracdo com exigéncia de multa, nos termos do art. 59 do Decreto n® 70.235/72 e
alteracOes posteriores;

(b) IMPROCEDENTE a manifestacdo de inconformidade apresentada contra
o0 Despacho Decisorio de f. 124 que homologou em parte a Declaragdo de Compensagao
n® 28172.20830.140212.1.3.02-0536.

Ressalte-se que o resultado indicado nas ementas foi de “manifestagdo de
inconformidade procedente em parte”, apenas para fins de formalizar a anulagdo de
oficio do segundo despacho decisorio e do auto de infragao.

Encaminhe-se a reparticdo de origem para que a Interessada seja intimada do
inteiro teor deste acérddo e a pagar os débitos indevidamente compensados, acrescidos
dos encargos legais, no prazo de trinta dias da ciéncia, facultando-lhe a interposicéo de
recurso voluntario ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da
Fazenda - CARF, no mesmo prazo, nos termos do art. 33 do Decreto n° 70.235/72.
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8. Apos a ciéncia da decisdo de primeira instancia (fl. 256) ndo consta outra
manifestacdo da Contribuinte, concluindo-se, assim, que ndo ha andlise a ser feita no processo
em apenso.

9. E o relatorio.

Voto

Conselheiro Luciano Bernart, Relator.

IV. Tempestividade e admissibilidade

10. Com base no art. 33 do Decreto 70.235/72 e na constatacdo da data de
intimacdo da decisdo da DRJ (fl. 517 — 24/04/17), bem como do protocolo do Recurso
Voluntario (fl. 521 — 23/05/17), conclui-se que este é tempestivo.

11. Tendo em vista que o Recurso Voluntario atende aos demais requisitos de
admissibilidade, o conheco e, no mérito, passo a aprecia-lo.

V. Andlise dos argumentos recursais

12. Como vista em topico acima, a Contribuinte transcreveu, praticamente de
forma idéntica, suas alegacGes da Impugnacdo para o Recurso Voluntario. Tal situacdo se
encaixa nos termos do art. 57, 88 1° e 3° do Anexo Il do Regimento Interno do CARF (RICARF-
Portaria MF n°343, de 09 de junho de 2015), cuja redacao se transcreve abaixo

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:

[-]

8§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrdnico.

]

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razfes de defesa
perante a segunda instancia e propuser a confirmacdo e adoc¢do da decisdo recorrida.
(Incluido(a) pelo(a) Portaria MF n° 329, de 04 de junho de 2017)

13. Acompanhando o entendimento, ja houve decisdes das turmas do CARF.

RECURSO \{OLUNTA}RIO; MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS NA
IMPUGNACAO. ACORDAO RECORRIDO. ADOCAO DAS RAZOES DE
DECIDIR.

Em ndo havendo novas razdes de defesa levantadas perante a autoridade judicante de
segunda instancia, o proprio interno do CARF possibilita ao Relator a transcricdo
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integral da decisdo de primeira instdncia nos casos em que o Relator concorda com as
razdes de decidir e os fundamentos perfilhados na deciséo recorrida. [...] (Acdérddo n
2201-007.357; Data da Sessdo: 03/09/2020)

RECURSO VOLUNTARIO. ADOQAO DA DECISAO RECORRIDA
REPRODUCAO. FUNDAMENTACAO.

Registrando o relator que as partes ndo apresentaram novas razdes de mérito perante o
Carf e propuser a confirmacdo e ado¢do da decisdo recorrida, é facultado a transcricdo
dos termos da decisdo de primeira instdncia, como fundamento para decidir a
controvérsia. [...] (Acérdao n° 3302-007.889; Data da Sessdo: 17/12/2019)

14. Neste sentido, entende-se ser o caso de ratificar os argumentos do Acérddo da
DRJ (fls. 499-508), com excec¢do da aplicagdo da multa isolada e de oficio, concomitantemente.
Assunto este que se tratara em topico posterior.

DO LANCAMENTO DE IMPOSTO DE RENDA
Da apuracéo das operacdes com associados por atividade
Da arguicao de ilegalidade do critério adotado pela Fiscalizagéo

No item “5.1. Do fato gerador do imposto de renda. Apuragdo anual e global
de todas as atividades e operacOes. Impossibilidade legal e juridica de apuracdo do
resultado por atividade. Base de calculo do tributo é o lucro da pessoa juridica”, a
Impugnante alega que é improcedente a pretenséo da Fiscalizacdo de apurar o resultado
das operagdes com ndo-associados de forma mensal e individualizada por atividade,
pois conforme previsto na legislacdo a apuracdo do imposto de renda somente se
completa ao final do ano, em 31 de dezembro. Alega que a Fiscalizacdo desconsiderou
as demonstracdes financeiras da Impugnante, dos meses de janeiro a novembro de 2008,
sem qualquer comprovacao de irregularidade na escrituragdo contabil e fiscal. Também,
desconsiderou a apropriacdo dos débitos de PIS e COFINS, a titulo de deducdo de
vendas, que foram apropriados de forma direta na conta de associados e ndo-associados,
posto que a forma de incidéncia destes tributos permite a correta identificacdo da pessoa
que esta transacionando.

No item “VII — Da violagdo ao principio da legalidade, da capacidade
contributiva e da seguranga juridica”, a Impugnante sustenta que € ilegal o critério
utilizado para a apuracdo do resultado de forma individualizada, por operacdo, por
atividade e em periodo inferior (mensal) ao estabelecido na legislacéo para apuracéo da
base de célculo, que é anual. Assevera que as cooperativas ndo possuem capacidade
contributiva, pois ndo tém finalidade lucrativa e servem apenas como instrumento para
servir aos interesses dos associados. Teria sido violado o principio da seguranca
juridica, em razdo da utilizagdo de critérios prdprios e subjetivos, distanciados das
disposicdes legais e da realidade fatica.

Em andlise do arguido, constata-se que ndo assiste razdo a Impugnante.

As operagBGes com cooperados devem ser registradas na escrituracdo mantida
pelo contribuinte, com segregacgdo das operagdes com ndo-cooperados, para possibilitar
a apuracdo da base de célculo do imposto, com observancia da isencdo de imposto
referente as operagdes com cooperados.

A Fiscalizagdo apurou que a contribuinte utilizava um indice global de rateio
para segregar as operacfes entre cooperados e ndo cooperados, mas isso levava a
distor¢des na apuracdo dos resultados, em face da diversidade de atividades promovidas
pela cooperativa. Assim, com base na orientacdo constante do Parecer Normativo CST
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n® 73/75, a Fiscalizagdo procurou quantificar essas receitas a partir de indices de rateio
especificos de cada atividade da cooperativa, indices estes apurados pela propria
contribuinte. Deste modo, ndo procede a alegacdo da impugnante de que os valores de
PIS e Cofins sobre vendas tivessem sido devidamente segregados, ante a auséncia de
utilizacdo da segregacéo por atividade, ou prova da efetiva segregacao.

A contribuinte apurou percentuais de rateio para segregar o montante de
receita atribuivel aos associados e aos ndo-associados. De acordo com a natureza da
atividade, o percentual é apurado a partir do montante de entradas ou de saidas,
conforme tabela abaixo apresentada pela contribuinte.

Assim, com a atividade de aves, por exemplo, o percentual é apurado a partir
das entradas. Neste caso, toda a entrada de aves é feita por associados, obtendo-se entdo
o percentual de 100%.

As duas atividades mais relevantes em termos de receita operacional bruta,
sd0 “insumos agropecudrios” e “suinos”, conforme relagdo apresentada pela
contribuinte:

.t 773 112) = RECEITA ; .- |yz s vl w2 (1a) - PROPROGAO ¥
Demonstrativo de Apuragio do {(10) - INGRESSO BRUTO [ =| (11] - VENDA BRUTA { OP-{:‘I‘EILNAI-BRMA “c'llttil Critério Apuragio fulLe) P OCAD &
Ato Cooperativo Por Atividade 5 LY TERE R e ey b i
L [ +11) - ) i
AVES - 1666808 0,00 _ _16658,06[Entrada _

CERFAIS 3.017.622,64 32.938.774,60 | Sa'da

TITRUS | 280.688,72 1,095.909,50 [Entrada
[FABRICA CE RACOES | 1.250.59338 |  2057.710.02Saida |
MOS AGROPECUARIDS _;_ _£903980604¢ 33.167.075.14 353.200 BE1, 11 150i
40.845 /67,26, 1.336.659,00 42.182.426,26 |Entrada {
JLEIT — 767,26 | 1 S A26,2
MADTIRA B0122,04 . —_esaap31| - v
iE.‘INH'JGP TR.GO ~ 220 Bﬂﬂiﬂii_ 1 24!!5—{51.4[
PARCERIAS EMBRAPA 273.753,41 1.566.694,38 |said;
|REFLORESTAMENTO | 0.00 503404 \saida —
|Suinos 85.730.945.26 931.042,65 85 681.692,91 [Entrada
SUPERMERCADD T 5.781.579,07 29116 008,33 37.897 587,40 [5aida
|ToTAL 238.607.971,20 72.617.906,87 311.225.878,07 -

Na atividade de insumos agropecuarios, o percentual de rateio é apurado a
partir das saidas, obtendo-se o percentual de 67,55% de montante atribuivel a
associados. Ja na atividade de suinos, o percentual é apurado a partir das entradas. Neste
caso, o percentual é de 98,90% atribuivel a operacdes com associados.

Nao obstante a existéncia de percentuais por atividade, a Impugnante utilizou
0 percentual geral de 76,67% para fins de apropriacdo dos custos e despesas entre
atividades com associados e ndo-associados.

A Fiscalizacdo referendou os percentuais de rateio por atividade apurados
pela Impugnante. Em relagdo a isto ndo h4 litigio. Entretanto, ndo aceitou a aplicacéo
indistinta do percentual geral de 76,67%. Deste modo, para 0s custos e despesas
diretamente identificAveis com a receita de cada atividade, segregou os valores com
base nos percentuais referentes as respectivas atividades.

Deve prevalecer o critério adotado pela Fiscalizacdo de ratear as receitas e
despesas por atividade, pois atende melhor ao previsto no Parecer Normativo CST n°
73/75 e ndo leva a distor¢des verificadas com o critério adotado pela Impugnante, que
adotou um indice de rateio global. O Parecer Normativo tem a seguinte orientagao:

6. Nessas condicGes, devem ser apuradas em separado as receitas das
atividades préprias das cooperativas e as receitas derivadas das operagdes
por elas realizadas com terceiros. lgualmente computados em separado 0s
custos diretos, e imputados as receitas com as quais guardam correlacdo. A
partir dai, e desde que impossivel destacar os custos e encargos indiretos de
cada uma das duas espécies de receitas, devem eles ser apropriados
proporcionalmente ao valor das duas receitas brutas. Conseqiientemente, o
lucro operacional a ser considerado para efeito de tributacdo correspondera
ao resultado da receita derivada das operacles efetuadas com terceiros,
diminuida dos custos diretos pertinentes, e, ainda, do valor dos custos e
encargos, indiretos proporcionalmente relacionado com o perceptual que as
receitas oriundas das operacgfes com terceiros representem sobre o total das
receitas operacionais. Feitos os calculos nos termos descritos, ao lucro
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operacional que resultar sujeito a tributagédo serdo acrescidos os resultados
liquidos das transacdes eventuais.

No caso especifico da atividade de insumos agropecuarios, o percentual geral
implica a apropriacdo de cerca de 9% a mais para a atividade com associados que o
percentual especifico. No caso da atividade com suinos, o percentual geral implica a
apropriacdo de cerca de 22% a menos para a atividade com associados.

Como se V&, o critério adotado pela Fiscalizacdo evita que essas distorcdes
ocorram. Ou seja, se a Impugnante possui indice de segregacdo de receitas de
associados e nao-associados, por atividade, é mais adequado utilizar essa proporcéo do
que um indice global. Tal rateio deve levar em conta a natureza da atividade, sendo que
tal entendimento pode ser exemplificado no precedente administrativo, que tem a
seguinte ementa:

COOPERATIVAS - TRIBUTAGAO POR RATEIO - Se a cooperativa no

separa as operacbes com associados e com ndo associados, € licito

apropriar a receita correspondente aos atos ndo cooperativos pela aplicagéo
sobre 0 montante das receitas do percentual obtido na comparagdo das
compras de terceiros com o total das compras. Recurso negado. 1° Conselho

de Contribuintes / 5a. Camara / ACORDAO 105-15.883 em 27.07.2006.

Publicado no DOU em: 02.05.2007.

Segundo a Impugnante, com o critério utilizado pela Fiscaliza¢do o resultado
do exercicio com ndo-associados, em relacdo a respectiva receita operacional bruta,
seria de 6,630%, ao passo que a mesma relacdo com associados seria de 0,693%,
conforme a seguinte tabela:

~ contas [ tora. | wAosécios | . socios
E@:ﬂm ) Operacional Bruta au.zz;ara,u%_ 72.617.906,87 | 238.607.971,20
11 - Resultado do Exercicio 6.469.325,85 |  4.814.652,27 | _1._551.615,2&‘
| ProporcSo do Resultado em Relagdo a Receita ( 11 /01) _2,079% 6,630% 0,693%

Estes indices ndo sdo “absurdos” como alega a Impugnante. Pelo contrario,
indicam que houve uma boa administragdo, pois apurou-se resultado positivo com néo-
associados e um pequeno resultado positivo com associados, 0 que condiz com o
objetivo da cooperativa de promover as atividades com associados, sem auferir sobra
(lucro).

O critério preconizado pela Fiscalizagdo deveria ser observado de forma
uniforme em relacdo a todo o periodo de apuracdo anual, porque assim ndo haveria
distor¢cdo em relacdo as estimativas mensais.

Por isso, também ndo se constata henhuma ilegalidade em exigir a apuragdo
das estimativas mensais, ainda que com balangos de suspensdo, com a utilizacdo do
referido critério.

Da adicao de provisdes para perda de PIS e Cofins

No item “5.2. Provisdo para perda de PIS e Cofins. Inexisténcia de renda
tributavel. Inexisténcia de acréscimo patrimonial”, a Impugnante alega que os créditos
de PIS e Cofins representam tdo-somente expectativa de realizagcdo de um direito, pois o
fisco tem indeferido inimeros pedidos de ressarcimento de créditos formulados pelos
contribuintes. Deste modo, somente quando do efetivo ressarcimento € que a
Impugnante devera oferecer o valor a tributacao.

Acerca do arguido, é necessario esclarecer que as referidas provisfes foram
adicionadas pela prépria Impugnante na apuracdo do lucro real. A Fiscalizagdo apenas
ajustou os valores de acordo com o critério de rateio por atividade, ja comentado acima.

Das adicOes de despesas indedutiveis
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No item “5.3. Adicdes de despesas indedutiveis. Lalur. Critério de rateio.
Resultado do exercicio”, a Impugnante refere-se ao rateio aplicado em relagcdo a
provisfes indedutiveis (perda com fertilizantes, perda com suinos, perda com créditos
de PIS e Cofins).

Sustenta que o critério aplicavel as adicdes e exclusdes a fim de determinar o
lucro real seria o rateio pela proporcdo do resultado liquido das operacbes com
associados (sobra) e com ndo-associados (lucro). Neste sentido, cita entendimento do
tributarista Hiromi Higuchi:

O PN n° 49/87 ndo esclareceu sobre o critério de rateio de despesas e custos
indedutiveis, mas o rateio sera feito com base nos resultados das operagdes
com cooperados e ndo cooperados. Assim, se o valor dos resultados com nédo
cooperados corresponder a 10% do valor total dos resultados, 10% do valor
das despesas e custos indedutiveis deverdo ser adicionados na determinagéo
do lucro real.

No item “5.4. Sociedades cooperativas. Atos ndo cooperativos. Utilizacao
das regras aplicaveis as demais sociedades”, a Impugnante ressalta que devem ser
observadas as regras apliciveis as pessoas juridicas em geral, relativamente a apuracdo
do resultado das opera¢Bes com ndo-associados, ndo havendo espacgo para criagdes extra
legais.

Acerca do arguido, constata-se que ndo assiste razdo a Impugnante.

A prépria Impugnante utilizou o indice global para apurar essas provisoes,
conforme apurou a Fiscalizac¢do na tabela 14 do Termo de Verificagao Fiscal.

Conforme ja comentado, a Fiscalizacdo ajustou os valores mediante a
utilizacdo de indice de rateio por atividade. Deste modo, a provisdo para perda com
suinos foi apurada a partir do indice de rateio da atividade de suinos; a provisao para
perda com fertilizantes foi apurada a partir do indice de rateio da atividade de
fertilizantes; a provisdo para perda com créditos de PIS e Cofins foi apurada a partir do
indice de rateio desses tributos.

O critério ora defendido pela Impugnante, além de contrariar a apuracéo feita
por ela prépria, ndo condiz com a orientagdo do PN CST n° 73/75.

Das despesas com aplicaces financeiras

No item “VI — Ainda das razdes de impugnacéo. Receitas Financeiras”, a
Impugnante relata que considerou os rendimentos com aplicac¢éo financeira como sendo
integralmente com ndo-associados, de modo que também registrou o custo dessa
aplicacdo financeira integralmente com ndo-associados. Justifica o critério que adotou,
com base no art. 183 do RIR/99 e precedentes administrativos.

A Impugnante alega ainda que (f. 419/420):

BN

A Impugnante ao prestar esclarecimento a autoridade fiscalizadora,
informou que ndo dispdem de recursos proprios para realizar aplicagfes
financeiras, ao revés, necessita captar recursos junto as institui¢des
financeiras, e estas, por sua vez, somente liberam os recursos condicionando
que parte do recurso liberado permaneca aplicado na prdpria instituicao
financeira. Essa é a Unica razao da Impugnante ter aplicagdes financeiras.

Diante disso, a Impugnante considerou os rendimentos com aplicagéo
financeira como sendo integralmente com n&o associados, conforme consta
na demonstracdo de resultados transcrita anteriormente, por sua vez,
também registrou o custo dessa aplica¢do financeira integralmente com ndo
associados.

A Fiscalizacdo, por sua vez, entendeu que o custo refere-se ao recurso
captado junto as institui¢cBes financeiras. Como esse recurso guarda relagdo com todas
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as atividades da cooperativa, a Fiscalizagao rateou essa despesa com o indice global de
operacfes com associados e ndo-associados.

Em andlise do arguido, constata-se que ndo assiste razdo a Impugnante.

A f. 111, consta tabela produzida pela contribuinte que demonstra como
apurou o custo das aplicacdes financeiras:

CALCULO DO CUSTO DAS APLICACOES FINANCEIRAS

[DEMONSTRATIVO DE CALCULO DO CUSTO DAS APLICAGOES FINANCEIRAS jan-08! fev-08 mar-08] abr-08] mal-08] jun-08]
FINANCIAMENTDS

1- Saldo no Inicio do Més 51.814.191,89 | 54.638.107,32 | 57.029.058,13 | 57.623.307,06 | 59.333.692,60 | 61.880.859,20
2 - 5alda no Final do Més 54.638.107,32 | 57.029.058,13 | 57.623.307.06 | 59.333.692,60 | 61.880.859.20 | 60.108.052,43
3 - CALCULA MIEDIA DOS VALORES FINANCIADOS (MEDIA (1:2)) 53.226.149,61 | 55.833.582,73 | 57.326.182,60 | 58.478.499,83 | 60.607.275,90 | 60.994.455,82
[DESPESAS FINANCEIRAS

4- Despesas financeiras Mensal 355.112,09 | 343.537,65 |  380.934,96 |  361550,62 | 37710194 |  366.28557 |
5 - CALCULA TAXA MEDIA DE CAPTAGAO DE FINANCIAMENTOS (4/3) 0,67%] 0,62%] 0,66%| 0,62%| 0,62%| 0,60%|
APLICACOES FINANCEIRAS

6.- Salda na Inicio do Més 781340390 | 10.876.373,22 | 15951.561.25 | 17.118.543.71 | 12.665.77,04 | 12.323.343,65
7 - Saldo no Final do Més 10.876.373,22 15.951.561,25 17.118.543,71 12.665.771,94 12.323.343,65 15.815.750,08
8 - CALCULA MEDIA DOS VALORES FINANCIADOS (MEDIA (6:7)) 9.344.888,56 | 13.413.967,24 | 16.535.052,48 | 14.892.157,83 | 12.494.557,80 | 14.069.546,87

5= CUSTO DA'APLICACAO FINANCEIRA (8 £.5) B L+ 1 Ehaia 4 & 0001|3485 62.346,87;] % #82.534,61 [ 114109.876,14 [ass02:072,62 [§.5 k7774185 v ¥ | 84.490,83 ]
10 2 CUSTO DA APLICACAO FINANCEIRA ACUMULADO if i 5408 Yook o % F | HIAM] 62.346,87 [ #.1144:881,48 | kal,254.757,61 | #44346/830,24 | L% 1 4241572,001| £1.1509.062,921)

Como se V€, a contribuinte aplica uma “taxa média de captagdo” a média dos
valores financiados para apurar o custo da aplicagdo financeira.

Todavia, 0 custo apurado refere-se a captacdo de recursos (empréstimos) de
modo que ndo poderia ser imputado as aplicagdes financeiras (supondo que a
contribuinte deduziu esse custo do total de custo com empréstimos, sendo nem esse
“custo da aplicagdo financeira” existiria). O fato de existir supostamente alguma
imposicédo da instituicdo financeira de o cliente manter aplicagbes financeiras para fazer
jus a empréstimo, ndo tem o conddo de justificar a apropriacdo de parte do custo dos
empréstimos as aplica¢des financeiras. Ou seja, 0 custo refere-se aos empréstimos e ndo
as aplicac@es financeiras.

Deste modo, correto o ajuste promovido pela Fiscalizag&o.

Da arguicdo de inconstitucionalidade de cobranga de tributo sobre receitas
financeiras.

Nos itens “6.1. Da inconstitucionalidade e ilegalidade da incidéncia do
imposto de renda sobre as receitas financeiras das sociedades cooperativas”, “6.1.1. A
inexisténcia de lucro a ser tributado pelo imposto de renda decorrente das receitas
financeiras” e “6.1.2. Violagao aos principios da legalidade e da tipicidade tributaria”, a
Impugnante sustenta que ndo ha previséo legal para a cobranga do imposto de renda e
contribuigdo social sobre o lucro liquido, sobre as aplica¢des financeiras das sociedades
cooperativas.

Acerca do arguido, constata-se que a Impugnante se contradiz pois ela
propria levou & tributacéo as receitas financeiras, por conta de sua natureza de ato ndo-
cooperativo.

Por outro lado, o entendimento de que os rendimentos financeiros ndo tém
natureza de atos cooperativos encontra-se no Parecer Normativo CST n° 4, de 1986, que
possui a seguinte ementa:

O resultado das aplicacdes financeiras, em qualquer de suas modalidades,
efetuadas por sociedades cooperativas, inclusive as de crédito e as que
mantenham se¢do de crédito, ndo esta abrangido pela nédo incidéncia de que
gozam tais sociedades, ficando sujeito a retencdo na fonte ou ao
recolhimento antecipado a que aludem os artigos 1°% 2°do Decreto-lei
n°2.027/83, com as alteracBes introduzidas pelo art. 1° II, e art. 5°do
Decreto-lei n°2.065/83, bem como a regra geral que rege o imposto de renda
das pessoas juridicas. [...]

No item 2.4, o parecer assevera que o0 resultado positivo com aplicacdes
financeiras ndo possui natureza de ato cooperativo:
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2.4 - Congquanto as aplicac@es financeiras possam refletir, em alguns casos,
atos de boa administracéo, esta Coordenagdo tem mantido o entendimento
de que o resultado positivo obtido com essas aplicacfes ndo provém de atos
cooperativos segundo a definicdo dada pelo art. 79 da Lei n°5.764/71 e por
isso 0 resultado positivo dai decorrente ndo é classificavel entre aqueles que
se colocam fora do campo de incidéncia.

Deste modo, correto o procedimento adotado pela propria Impugnante ao
levar os resultados financeiros a tributacéo.

Da participagdo dos empregados nos resultados

No item “VIII — Plano de participagdo nos resultados. Previsdo legal e
estatutaria”, a Impugnante sustenta a possibilidade de distribuicdo dos valores
destinados ao Fundo de Assisténcia Técnica, Educacional e Social — FATES para os
empregados da cooperativa.

Acerca do arguido, constata-se que ndo assiste razdo a Impugnante.

O art. 28 da Lei n°5.764, de 1971, deixa claro que os recursos do FATES néo
s80 pagos em pecunia aos associados ou empregados, mas em servicos de assisténcia:

Art. 28. As cooperativas sdo obrigadas a constituir:

I - Fundo de Reserva destinado a reparar perdas e atender ao
desenvolvimento de suas atividades, constituido com 10% (dez por cento),
pelo menos, das sobras liquidas do exercicio;

Il - Fundo de Assisténcia Técnica, Educacional e Social, destinado a
prestacdo de assisténcia aos associados, seus familiares e, quando previsto
nos estatutos, aos empregados da cooperativa, constituido de 5% (cinco por
cento), pelo menos, das sobras liquidas apuradas no exercicio.

8§ 1° Além dos previstos neste artigo, a Assembléia Geral podera criar outros
fundos, inclusive rotativos, com recursos destinados a fins especificos
fixando o modo de formagéo, aplicacéo e liquidacéo.

§ 2° Os servicos a serem atendidos pelo Fundo de Assisténcia Técnica,
Educacional e Social poderdo ser executados mediante convénio com
entidades publicas e privadas.

Dos prejuizos fiscais

No item “IX — Dos prejuizos fiscais. Prerrogativa e faculdade da utilizag&o
estritamente reservada ao contribuinte”, a Impugnante contesta a utilizagdo, de oficio,
do prejuizo fiscal e da base negativa da contribui¢do social para compensa¢do. Entende
que referida compensacdo, alem de facultativa, é de exclusiva decisdo do sujeito
passivo, consoante dispde os arts. 15 e 16 da Lei n° 9.065/95.

Acerca do arguido, esclareca-se que, embora a compensacdo do lucro real
com prejuizos fiscais de periodos anteriores seja facultativa, como a utilizagdo de oficio
dos prejuizos fiscais de periodos anteriores ndo prejudicou a Impugnante, pois reduziu o
montante cobrado, correto o procedimento da Fiscalizag&o.

Da multa isolada

[...] (tratada em topico a parte)

Da arguicéo de inconstitucionalidade da legislacéo

No item “XIV — Multa de oficio. Multa isolada. Efeito confiscatério”, a
Impugnante alega que a imposicdo da multa de oficio de 75% e da multa isolada de
50%, seja em sua totalidade, ou em sua forma individualizada, tem efeito confiscatério
vedado pelo inciso 1V do art. 150, da Constituicdo Federal.
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Acerca do arguido, esclareca-se que as autoridade administrativas ndo tém
competéncia para apreciar a arguicdo de inconstitucionalidade de norma regularmente
editada. Neste sentido, cita-se a seguinte simula do CARF:

Stimula CARF n° 2: O CARF nédo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Da arguicao de impossibilidade de imposicao de penalidade

No item “XII — Da observancia das normas complementares. Impossibilidade
de imposicdo de penalidade, de juros de mora e de atualizacdo monetaria. Inteligéncia
do disposto no paragrafo tnico do art. 100 do Coédigo Tributario Nacional”, a
Impugnante alega que ndo caberia a imposi¢do de multa ou de juros de mora por ter
observado as disposi¢des legais, pareceres e orientagdes da administracéo tributaria para
as apuracdes de resultado.

Acerca do arguido, constata-se que ndo assiste razdo a Impugnante.

E que a Impugnante utilizava-se de indice (global) de rateio das atividades
com cooperados e ndo cooperados, que distorcia a apuragdo de resultados e ndo atendia
bem & orientagdo do PN CST n° 73/75. Isso demandou ajustes no indice de rateio por
parte da Fiscalizagdo, o que acarretou a apuragdo de tributo devido com imposicdo de
multa de oficio e juros de mora.

Da realizacéo de pericia e diligéncia

No item “XV — Da necessidade da realizaco de pericia e diligéncia”, a
Impugnante alega que, caso ndo sejam acolhidos os argumentos declinados, requer a
realizacdo de pericia e diligéncia junto a Impugnante.

A realizacdo de pericia ou diligéncia é desnecesséria, pois a autuacdo foi
produzida com informagdes fornecidas pela contribuinte. Assim foi com os indices de
rateio, receitas e despesas. Ao invés de utilizar um indice de rateio global como fez a
contribuinte, a Fiscalizacdo utilizou os indices por atividade informados pela
contribuinte.

Quanto aos valores das estimativas mensais, era 6nus da contribuinte
comprovar os valores excluidos a titulo de atos cooperados. Ou seja, descabe a
realizacdo de diligéncia para suprir a produgdo probatoria a cargo da parte.

Do lancamento decorrente

No item “X — Da extensdo das alegacOes, razdes de impugnacdo, também a
apuragdo da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido”, a Impugnante requer a
extensdo das razBes de impugnagdo a referida CSLL.

Por se tratar de exigéncia reflexa realizada com base nos mesmos fatos, a
decisdo de mérito prolatada quanto ao langamento do imposto de renda pessoa juridica
constitui prejulgado na decisdo do langcamento decorrente relativo a CSLL.

Deste modo, ndo havendo alteracdo em relacdo ao lancamento de IRPJ, a
mesma decisdo cabe ao lancamento de CSLL.

VI. Aplicacdo de multa isolada concomitantemente com multa de oficio

15. Quanto a aplicacdo concomitante da multa isolada sobre o ndo recolhimento
de estimativas e da multa de oficio, entende-se ndo ser adequada nem autorizada pela legislacéo,
por isto deve o tema ter desfecho diverso do definido pela DRJ. O fundamento para tal
entendimento seria de que apesar dos dispositivos do art. 44 da Lei 9.430/96 terem sofrido
alteracdes quanto a sua articulagdo, nos termos do art. 10 da LC 95/98, ou seja, fora a indicacao
de paragrafo e incisos, ndo houve alteracdo do conteudo normativo de tais sancdes. Por este
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motivo seria aplicavel ao caso a Simula CARF n° 105, a qual prevé que “A multa isolada por
falta de recolhimento de estimativas, langcada com fundamento no art. 44 § 1°, inciso IV da Lei n°
9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de pagamento
de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.”.

16. Alguns dos argumentos que fundamentaram a edi¢do desta Sumula foram que
se trataria de apenamento cumulativo do contribuinte, levando em consideracdo a mesma base
imponivel, sendo que as estimativas caracterizariam como etapa preparatdria para 0 pagamento
do tributo posterior e que a cobranga cumulativa seria contraria a consuncdo. Neste mesmo
sentido se Manifestou a 12 Turma do CSRF:

]

CONCOMITANCIA DE MULTA ISOLADA COM MULTA DE OFICIO. DUPLA
PENALIZACAO.  IMPOSSIBILIDADE.  ALTERACAO  LEGISLATIVA.
SUBSISTENCIA DO EXCESSO SANCIONATORIO. MATERIA TRATADA NOS
PRECEDENTES DA SUMULA CARF N° 105. ADOCAO E APLICAGAO DO
COROLARIO DA CONSUNCAO.

N&o ¢ cabivel a imposi¢do de multa isolada, referente a estimativas mensais, quando, no
mesmo langcamento de oficio, ja é aplicada a multa de oficio.

E certo que o cerne decisorio dos Acordaos que erigiram a Simula CARF n° 105 foi
precisamente o reconhecimento da ilegitimidade da dindmica da saturacdo punitiva
percebida pela coexisténcia de duas penalidades sobre a mesma exacgdo tributéria.

O instituto da consuncéo (ou da absorcdo) deve ser observado, ndo podendo, assim, ser
aplicada penalidade pela violagdo do dever de antecipar o valor de um determinado
tributo concomitantemente com outra pena, imposta pela falta ou insuficiéncia de
recolhimento desse mesmo tributo, verificada apds a sua apuracdo definitiva e
vencimento. [...] (Acordéo n° 9101-005.080; Sessdo de 01 de setembro de 2020)

17. Desta forma, deve a multas isolada sobre estimativas ser anulada

VI11.Concluséo

18. Diante do exposto, voto no sentido de conhecer o Recurso Voluntario, para,
no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, de forma a anular as multas isoladas,
subsistindo o restante do credito tributario langado.

(documento assinado digitalmente)

Luciano Bernart
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